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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  0005514-50.2006.4.01.3300 (2006.33.00.005517-6)/BA
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	RELATOR(A)
	:
	JUIZ FEDERAL POMPEU DE SOUSA BRASIL

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

	APELANTE
	:
	FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 

	PROCURADOR
	:
	MARCUS JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	CELESTE MARIA SANTANA DOS SANTOS 

	ADVOGADO
	:
	BA00022764 - JANAINA C. R. JENKIS 

	APELADO
	:
	GILDETE SOUZA DE SOUZA 

	DEFENSOR COM OAB
	:
	DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 6A VARA - BA 


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO. SUPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. DESCONTOS RETROATIVOS INDEVIDOS. OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITOS INTEGRATIVOS.
1. Embora tenha havido abordagem específica dos fundamentos com base nos quais a data do requerimento formulado perante o INSS foi adotada como termo inicial do rateio da suplementação da pensão, confirma-se a omissão em relação ao pedido da PETROS de atribuição da responsabilidade pelo pagamento dos valores devidos entre a DER e a decisão final judicial à copensionista CELESTE MARIA SANTANA DOS SANTOS, mostrando-se cabível a integração do julgado por meio de embargos de declaração.

2. Não há falar em descontos retroativos na prestação devida à cobeneficiária anteriormente habilitada, tendo em vista o recebimento de boa-fé da suplementação em valor superior ao devido e a natureza alimentar da verba (princípio da irrepetibilidade dos alimentos).

3. Inviável a reapreciação dos demais aspectos do julgado, uma vez que a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de que a mera alegação de prequestionamento não é bastante para o cabimento dos declaratórios.

4. Embargos parcialmente acolhidos para, sanando a omissão no aresto questionado, negar provimento à Apelação da PETROS também na parte em que postulada imposição da responsabilidade pelo pagamento dos valores retroativos da suplementação à cobeneficiária da pensão. 

ACÓRDÃO
Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração, atribuindo-lhes efeitos integrativos.

Salvador/BA, 21 de setembro de 2018.

Juiz Federal VALTER LEONEL COELHO SEIXAS
Relator convocado
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